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TEXTO FINAL APRESENTADO AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO Nº 325, DE 2015 

 
 
 
 
 
Torna obrigatória a manutenção de exemplares 
da Constituição Federal, da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, do Estatuto da Juventude, do 
Estatuto do Idoso, do Estatuto da Igualdade 
Racial, do Estatuto da Pessoa com Deficiência 
e da Lei Maria da Penha nas escolas públicas 
municipais, estaduais, federais e nas escolas 
privadas. 
 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Ficam os estabelecimentos de ensino municipais, estaduais, 
federais e privados obrigados a manter, em local visível e de fácil acesso ao público, 
no mínimo, dois exemplares da Constituição Federal, dois exemplares do Decreto-
Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), 
dois exemplares da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), dois exemplares da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 (Estatuto 
da Juventude), dois exemplares da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto 
do Idoso), dois exemplares da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da 
Igualdade Racial), dois exemplares da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e dois exemplares da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 
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Art. 2º. O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará a 
obrigatoriedade de o estabelecimento de ensino organizar seminários sobre os 
temas dos textos legislativos que não tiver mantido disponíveis. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em      

Senadora Regina Sousa 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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